
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000347/20 de 23 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002456/20 de 28 de Outubro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,74

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,00

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 422,79

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 40,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 75,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 93,67

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.118,37

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 264,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 93,11

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 21,88

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 99,98

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9,14

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 16.338,89

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 245,12

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 50,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 20,90

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 60,79

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 37,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 3.474,50

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 62,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 52,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 48,40

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 75,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 32,87

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,61

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,61

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 24,93

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9.886,13

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 90,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,90

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 3,55

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 101,94

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,35

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,77
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Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 3.032,13

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,00

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 165,36

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1.637,67

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 20,06

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 97,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 19,20

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 26,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 71,26

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 654,68

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.473,18

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,40

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,23

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,44

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,30

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 56,22

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 44,62

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 60,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 3,83

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9,20

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.487,39

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 16,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,89

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.337,61

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2,64

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 30,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 486,26

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 431,69

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,46

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 137,58

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 20,52

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9,92

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 59,48

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 7,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 800,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,97
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Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,00

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 465,73

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 43,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,04

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 50,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 33,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2.993,85

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,52

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 183,44

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1,12

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,00

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 2.910,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,05

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.847,58

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2.707,29

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,92

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 885,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 33,48

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 156,93

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 639,00

Total Suplementação: 58.383,08

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(31) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.006-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,61

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(80) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.240-0100 - Material de Consumo 0,97

(78) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.207-0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 2,64

(67) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.206-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10,00

(66) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.206-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 10,00

(64) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.206-0100 - Diárias - Pessoal Civil 1,00

(97) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5,00

(95) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-0100 - Material de Consumo 56,22

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.012-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 183,44

(92) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.012-0100 - Material de Consumo 44,62
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(135) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.208-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33,00

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(188) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.243-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 0,05

(187) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.243-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1.847,58

(185) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.242-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 2.993,85

(192) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.244-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 10,00

(140) 3.3.90.91.00.00.00.00.2.204-0100 - Sentenças Judiciais 885,25

(146) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.209-0100 - Material de Consumo 2,25

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.337,61

(201) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.210-0100 - Material de Consumo 9,20

(259) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.035-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60,00

(257) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.035-0100 - Material de Consumo 8,30

(248) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.034-0100 - Material de Consumo 4,40

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(296) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.040-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,61

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 156,93

(270) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.037-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,46

(268) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.037-0100 - Material de Consumo 0,92

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(347) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.215-0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 19,20

(346) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.215-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 93,67

(342) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.215-0101 - Diárias - Pessoal Civil 30,00

(335) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.168-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.118,37

(444) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.058-0147 - Material de Consumo 4,90

(434) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.056-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.474,50

(433) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.056-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

(432) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.056-0147 - Material de Consumo 8,00

(430) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.056-0101 - Material de Consumo 71,26

(397) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 654,68

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 99,98

(370) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.047-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.032,13

(367) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.047-0143 - Material de Consumo 8,00

(366) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.047-0101 - Material de Consumo 1,35

(330) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.044-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 62,00

(329) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.044-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20,52

(328) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.044-0101 - Material de Consumo 10,00

(415) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0147 - Material de Consumo 4,74
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(414) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0144 - Material de Consumo 4,23

(413) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0100 - Material de Consumo 41,00

(359) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-0144 - Material de Consumo 9,92

(360) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-0147 - Material de Consumo 3,83

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(465) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.063-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.910,00

(457) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.062-0100 - Material de Consumo 20,90

(454) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.061-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.473,18

(487) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.221-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9,14

(524) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.220-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8,00

(523) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.220-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 97,00

(518) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.219-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.707,29

(517) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.219-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5,00

(516) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.219-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 33,48

(514) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.219-0100 - Material de Consumo 26,25

(498) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.218-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41,00

(497) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.218-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 52,00

(494) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.218-0100 - Diárias - Pessoal Civil 21,88

(481) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.194-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 48,40

(480) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.194-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 75,00

(479) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.194-0100 - Material de Consumo 75,00

(476) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.066-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 37,00

(475) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.066-0100 - Material de Consumo 41,77

(474) 3.3.90.48.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 50,00

(470) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 93,11

(469) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.065-0100 - Material de Consumo 60,79

(464) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.063-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 800,00

(463) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.063-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 10,00

(461) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.063-0100 - Diárias - Pessoal Civil 40,00

(496) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.218-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 101,94

(520) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.220-0100 - Diárias - Pessoal Civil 264,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(542) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

(541) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.637,67

(540) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.070-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10,04

(539) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.070-0102 - Passagens e Despesas com Locomoção 90,00

(536) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.070-0102 - Diárias - Pessoal Civil 8,52

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(569) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.183-0102 - Diárias - Pessoal Civil 43,00

(575) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 165,36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000347/20 de 23 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(570) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0102 - Material de Consumo 465,73

(571) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0159 - Material de Consumo 137,58

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(601) 4.6.71.70.00.00.00.00.2.193-0102 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 245,12

(599) 3.3.71.70.00.00.00.00.2.193-0102 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 9.886,13

(596) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0112 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 486,26

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 431,69

(590) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.186-0102 - Diárias - Pessoal Civil 422,79

90.04 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

(605) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.150-0155 - Material de Consumo 639,00

(607) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.187-0102 - Material de Consumo 16.338,89

(608) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.187-0155 - Material de Consumo 1.487,39

(606) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.150-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16,00

(604) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.150-0102 - Material de Consumo 4,89

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(612) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.189-0159 - Material de Consumo 20,06

(631) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.188-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 59,48

(628) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.188-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5,00

(627) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.188-0102 - Passagens e Despesas com Locomoção 10,00

(626) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.188-0159 - Material de Consumo 32,87

(624) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.188-0102 - Diárias - Pessoal Civil 5,00

(629) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.188-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(662) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,12

(662) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,25

(661) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24,93

(660) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.089-0100 - Material de Consumo 4,44

(651) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.088-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00

(649) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.088-0100 - Material de Consumo 7,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000347/20 de 23 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(662) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3,55

Total Anulação: 58.383,08

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000347/20 de 23 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002456/20 de 28 de Outubro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,74

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,00

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 422,79

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 40,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 75,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 93,67

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.118,37

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 264,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 93,11

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 21,88

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 99,98

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9,14

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 16.338,89

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 245,12

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 50,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 20,90

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 60,79

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 37,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 3.474,50

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 62,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 52,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 48,40

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 75,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 32,87

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,61

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,61

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 24,93

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9.886,13

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 90,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,90

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 3,55

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 101,94

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,35

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 41,77
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000347/20 de 23 de Dezembro de 2020

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 3.032,13

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,00

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 165,36

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1.637,67

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 20,06

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 97,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 19,20

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 26,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 71,26

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 654,68

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.473,18

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,40

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 5,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,23

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,44

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,30

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 56,22

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 44,62

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 60,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 3,83

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9,20

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.487,39

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 16,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4,89

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.337,61

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2,64

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 30,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 486,26

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 431,69

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,46

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 137,58

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 20,52

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 9,92

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 59,48

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 7,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 800,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000347/20 de 23 de Dezembro de 2020

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,00

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 465,73

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 43,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,04

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 10,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 50,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 33,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2.993,85

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,52

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 183,44

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1,12

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1,00

(189) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.251-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 2.910,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,05

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.847,58

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 2.707,29

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,92

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 885,25

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8,00

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 33,48

(150) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 156,93

(190) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.251-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 639,00

Total Suplementação: 58.383,08

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(31) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.006-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,61

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(80) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.240-0100 - Material de Consumo 0,97

(78) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.207-0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 2,64

(67) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.206-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10,00

(66) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.206-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 10,00

(64) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.206-0100 - Diárias - Pessoal Civil 1,00

(97) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5,00

(95) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-0100 - Material de Consumo 56,22

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.012-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 183,44

(92) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.012-0100 - Material de Consumo 44,62
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(135) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.208-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33,00

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(188) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.243-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 0,05

(187) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.243-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 1.847,58

(185) 3.2.90.21.00.00.00.00.2.242-0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 2.993,85

(192) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.244-0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 10,00

(140) 3.3.90.91.00.00.00.00.2.204-0100 - Sentenças Judiciais 885,25

(146) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.209-0100 - Material de Consumo 2,25

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.337,61

(201) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.210-0100 - Material de Consumo 9,20

(259) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.035-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60,00

(257) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.035-0100 - Material de Consumo 8,30

(248) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.034-0100 - Material de Consumo 4,40

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(296) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.040-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,61

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 156,93

(270) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.037-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,46

(268) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.037-0100 - Material de Consumo 0,92

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(347) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.215-0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 19,20

(346) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.215-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 93,67

(342) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.215-0101 - Diárias - Pessoal Civil 30,00

(335) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.168-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.118,37

(444) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.058-0147 - Material de Consumo 4,90

(434) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.056-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.474,50

(433) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.056-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

(432) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.056-0147 - Material de Consumo 8,00

(430) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.056-0101 - Material de Consumo 71,26

(397) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 654,68

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 99,98

(370) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.047-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.032,13

(367) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.047-0143 - Material de Consumo 8,00

(366) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.047-0101 - Material de Consumo 1,35

(330) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.044-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 62,00

(329) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.044-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20,52

(328) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.044-0101 - Material de Consumo 10,00

(415) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0147 - Material de Consumo 4,74
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(414) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0144 - Material de Consumo 4,23

(413) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0100 - Material de Consumo 41,00

(359) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-0144 - Material de Consumo 9,92

(360) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-0147 - Material de Consumo 3,83

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(465) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.063-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.910,00

(457) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.062-0100 - Material de Consumo 20,90

(454) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.061-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.473,18

(487) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.221-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9,14

(524) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.220-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8,00

(523) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.220-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 97,00

(518) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.219-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.707,29

(517) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.219-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5,00

(516) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.219-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 33,48

(514) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.219-0100 - Material de Consumo 26,25

(498) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.218-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41,00

(497) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.218-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 52,00

(494) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.218-0100 - Diárias - Pessoal Civil 21,88

(481) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.194-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 48,40

(480) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.194-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 75,00

(479) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.194-0100 - Material de Consumo 75,00

(476) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.066-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 37,00

(475) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.066-0100 - Material de Consumo 41,77

(474) 3.3.90.48.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 50,00

(470) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 93,11

(469) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.065-0100 - Material de Consumo 60,79

(464) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.063-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 800,00

(463) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.063-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 10,00

(461) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.063-0100 - Diárias - Pessoal Civil 40,00

(496) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.218-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 101,94

(520) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.220-0100 - Diárias - Pessoal Civil 264,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(542) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

(541) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.637,67

(540) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.070-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10,04

(539) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.070-0102 - Passagens e Despesas com Locomoção 90,00

(536) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.070-0102 - Diárias - Pessoal Civil 8,52

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(569) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.183-0102 - Diárias - Pessoal Civil 43,00

(575) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 165,36
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(570) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0102 - Material de Consumo 465,73

(571) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0159 - Material de Consumo 137,58

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(601) 4.6.71.70.00.00.00.00.2.193-0102 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 245,12

(599) 3.3.71.70.00.00.00.00.2.193-0102 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 9.886,13

(596) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0112 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 486,26

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 431,69

(590) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.186-0102 - Diárias - Pessoal Civil 422,79

90.04 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

(605) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.150-0155 - Material de Consumo 639,00

(607) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.187-0102 - Material de Consumo 16.338,89

(608) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.187-0155 - Material de Consumo 1.487,39

(606) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.150-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16,00

(604) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.150-0102 - Material de Consumo 4,89

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(612) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.189-0159 - Material de Consumo 20,06

(631) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.188-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 59,48

(628) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.188-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5,00

(627) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.188-0102 - Passagens e Despesas com Locomoção 10,00

(626) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.188-0159 - Material de Consumo 32,87

(624) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.188-0102 - Diárias - Pessoal Civil 5,00

(629) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.188-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(662) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,12

(662) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,25

(661) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24,93

(660) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.089-0100 - Material de Consumo 4,44

(651) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.088-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00

(649) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.088-0100 - Material de Consumo 7,00
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(662) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.089-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3,55

Total Anulação: 58.383,08

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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